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Pelos primeiros 50.940 2,0
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais 0,2
d) Acima de 101.880 até 156.216 
Pelos primeiros 101.880 3,0
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais 0,2
e) Acima de 156.216 4,0
§3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios 

regularmente instalados, fazendo-se a revisão das quotas anual-
mente, a partir de 1989, com base em dados oficiais de população 
produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística - IBGE. (Redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 1988)

§§4º e 5º (Revogados pela Lei Complementar nº 91, de 1997)

SEÇÃO IV
CÁLCULO E PAGAMENTO DAS QUOTAS ESTADUAIS E MUNICI-

PAIS

Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco 
do Brasil S.A., conforme os prazos a seguir especificados, os coefi-
cientes individuais de participação nos fundos previstos no art. 159, 
inciso I, alíneas “a”, “b” e “d”, da Constituição Federal que prevale-
cerão no exercício subsequente: (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 143, de 2013)  (Produção de efeito) (Vide Lei Comple-
mentar nº 143, de 2013)

I - até o último dia útil do mes de março de cada exercício finan-
ceiro, para cada Estado e para o Distrito Federal; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 143, de 2013)  (Produção de efeito)

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada 
Município. (Incluído pela Lei Complementar nº 143, de 2013)  (Pro-
dução de efeito)

Parágrafo único. Far-se-á nova comunicação sempre que hou-
ver, transcorrido o prazo fixado no inciso I do caput, a criação de 
novo Estado a ser implantado no exercício subsequente. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 143, de 2013)  (Produção de efeito)

Art. 93. (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)  
(Produção de efeito)

SEÇÃO V
COMPROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DAS QUOTAS ESTADUAIS E 

MUNICIPAIS

Art. 94. (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)  
(Produção de efeito)

CAPÍTULO IV
IMPÔSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICANTES, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS

Art. 95. (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)  
(Produção de efeito)

 Parágrafo único.(Revogado pelo Ato Complementar nº 35, de 
1967)

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

TÍTULO I
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 96. A expressão “legislação tributária” compreende as leis, 
os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e 
relações jurídicas a eles pertinentes.

SEÇÃO II
LEIS, TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS E DECRE-

TOS

Art. 97. Sòmente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o dis-

posto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária prin-

cipal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do art. 52, e do seu 
sujeito passivo;

IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, 
ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões con-
trárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua 
base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.

§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do dispos-
to no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da res-
pectiva base de cálculo.

Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou 
modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela 
que lhes sobrevenha.

Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos 
das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com 
observância das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei.

SEÇÃO III
NORMAS COMPLEMENTARES

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e 
das convenções internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administra-
tivas;

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades 
administrativas;

IV - os convenios que entre si celebrem a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste arti-
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os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que 

esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
 Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá descon-

siderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de 
dissimular a ocorrencia do fato gerador do tributo ou a natureza dos 
elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os pro-
cedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela 
Lcp nº 104, de 2001)

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo 
disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condi-
cionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu im-
plemento;

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática 
do ato ou da celebração do negócio.

Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abs-
traindo-se:

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 
contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do 
seu objeto ou dos seus efeitos;

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

CAPÍTULO III
SUJEITO ATIVO

Art. 119. Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direi-
to público, titular da competência para exigir o seu cumprimento.

Art. 120. Salvo disposição de lei em contrário, a pessoa jurídica 
de direito público, que se constituir pelo desmembramento territo-
rial de outra, sub-roga-se nos direitos desta, cuja legislação tributá-
ria aplicará até que entre em vigor a sua própria.

CAPÍTULO IV
SUJEITO PASSIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obri-
gada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a 

situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuin-

te, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa 

obrigada às prestações que constituam o seu objeto.
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tri-
butos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a 
definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias corres-
pondentes.

SEÇÃO II
SOLIDARIEDADE

Art. 124. São solidàriamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que 

constitua o fato gerador da obrigação principal;

 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não com-

porta benefício de ordem.
Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes 

os efeitos da solidariedade:
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos 

demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obriga-

dos, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nes-
se caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
obrigados, favorece ou prejudica aos demais.

SEÇÃO III
CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe:
I - da capacidade civil das pessoas naturais;
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que impor-

tem privação ou limitação do exercício de atividades civis, comer-
ciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou 
negócios;

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastan-
do que configure uma unidade econômica ou profissional.

SEÇÃO IV
DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, 
de domicílio tributário, na forma da legislação aplicável, considera-
-se como tal:

I - quanto às pessoas naturais, a sua residencia habitual, ou, 
sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua ati-
vidade;

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas 
individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos 
que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento;

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de 
suas repartições no território da entidade tributante.

§1º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qual-
quer dos incisos deste artigo, considerar-se-á como domicílio tribu-
tário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens 
ou da ocorrencia dos atos ou fatos que deram origem à obrigação.

§2º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio elei-
to, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização 
do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior.

CAPÍTULO V
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode 
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributá-
rio a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obri-
gação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-
-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da 
referida obrigação.
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b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus 
mandantes, preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídi-
cas de direito privado, contra estas.

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espon-
tânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do 
tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância 
arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apre-
sentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização, relacionados com a infração.

TÍTULO III
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e 
tem a mesma natureza desta.

Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, 
sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele 
atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a obriga-
ção tributária que lhe deu origem.

  Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído so-
mente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa 
ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem 
ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma 
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.

CAPÍTULO II
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
LANÇAMENTO

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o 
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrencia do 
fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujei-
to passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor 
tributário esteja expresso em moeda estrangeira, no lançamento 
far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia da 
ocorrencia do fato gerador da obrigação.

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrencia do fato 
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada.

§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à ocorrencia do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os 
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou ou-
torgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste 
último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a 
terceiros.

§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lança-
dos por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe 
expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito pas-
sivo só pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos 

previstos no artigo 149.
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conse-

quencia de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos 
adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamen-
to somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito 
passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua in-
trodução.

SEÇÃO II
MODALIDADES DE LANÇAMENTO

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do 
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da le-
gislação tributária, presta à autoridade administrativa informações 
sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

§1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio decla-
rante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível 
mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notifi-
cado o lançamento.

§2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exa-
me serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que 
competir a revisão daquela.

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome 
em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou 
atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, 
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não 
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou 
os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro le-
galmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela auto-
ridade administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direi-

to, no prazo e na forma da legislação tributária;
 III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha pres-

tado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no 
prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimen-
to formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo 
ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de 
declaração obrigatória;

 V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da 
pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se re-
fere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, 
ou de terceiro legalmente obrigado, que de lugar à aplicação de pe-
nalidade pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não 
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CAPÍTULO IV
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
MODALIDADES DE EXTINÇÃO

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
II - a compensação;
III - a transação;
IV - remissão;
V - a prescrição e a decadencia;
VI - a conversão de depósito em renda;
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento 

nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§1º e 4º;
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no 

§2º do artigo 164;
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 

definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto 
de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.
 XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e con-

dições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 
(Vide Lei nº 13.259, de 2016)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção to-
tal ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularida-
de da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

SEÇÃO II
PAGAMENTO

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento in-
tegral do crédito tributário.

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presun-
ção de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a 

outros tributos.
Art. 159. Quando a legislação tributária não dispuser a respei-

to, o pagamento é efetuado na repartição competente do domicílio 
do sujeito passivo.

Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do 
pagamento, o vencimento do crédito ocorre trinta dias depois da 
data em que se considera o sujeito passivo notificado do lançamen-
to.

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder descon-
to pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da 
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou 
em lei tributária.

§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mes.

§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendencia de con-
sulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamen-
to do crédito.

Art. 162. O pagamento é efetuado:
I - em moeda corrente, cheque ou vale postal;

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, 
ou por processo mecânico.

§1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigi-
das para o pagamento por cheque ou vale postal, desde que não 
o torne impossível ou mais oneroso que o pagamento em moeda 
corrente.

§2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto 
com o resgate deste pelo sacado.

§3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com 
a inutilização regular daquela, ressalvado o disposto no artigo 150.

§4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no paga-
mento por esta modalidade, não dão direito a restituição, salvo nos 
casos expressamente previstos na legislação tributária, ou naquelas 
em que o erro seja imputável à autoridade administrativa.

§5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico 
equipara-se ao pagamento em estampilha.

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos ven-
cidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica 
de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou 
provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autori-
dade administrativa competente para receber o pagamento deter-
minará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na 
ordem em que enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em 
segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária;

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às ta-
xas e por fim aos impostos;

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes.
Art. 164. A importância de crédito tributário pode ser consigna-

da judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:
I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao paga-

mento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de 
obrigação acessória;

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exi-
gencias administrativas sem fundamento legal;

III - de exigencia, por mais de uma pessoa jurídica de direito 
público, de tributo identico sobre um mesmo fato gerador.

§1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consig-
nante se propõe pagar.

§2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa 
efetuado e a importância consignada é convertida em renda; julga-
da improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o 
crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.

SEÇÃO III
PAGAMENTO INDEVIDO

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de 
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual 
for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no §4º 
do artigo 162, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou 
maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da 
natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 
ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elabora-
ção ou conferencia de qualquer documento relativo ao pagamento;
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chimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos 
em lei ou contrato para sua concessão.

§1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tem-
po, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expi-
ração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos 
a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar 
de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquiri-
do, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

SEÇÃO III
ANISTIA

Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações come-
tidas anteriormente à vigencia da lei que a concede, não se apli-
cando:

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e 
aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, 
fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em bene-
fício daquele;

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de 
conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 181. A anistia pode ser concedida:
I - em caráter geral;
II - limitadamente:
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até deter-

minado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra 
natureza;

c) a determinada região do território da entidade tributante, 
em função de condições a ela peculiares;

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela 
lei que a conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à 
autoridade administrativa.

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrati-
va, em requerimento com a qual o interessado faça prova do preen-
chimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos 
em lei para sua concessão.

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera di-
reito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 
155.

CAPÍTULO VI
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo 
ao crédito tributário não exclui outras que sejam expressamente 
previstas em lei, em função da natureza ou das características do 
tributo a que se refiram.

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito 
tributário não altera a natureza deste nem a da obrigação tributária 
a que corresponda.

Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determi-
nados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento 
do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qual-
quer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua 

massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de 
inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da cons-
tituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e 
rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis.

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para 
com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito 
como dívida ativa.(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipó-
tese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas sufi-
cientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela 
Lcp nº 118, de 2005)

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente 
citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal 
e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 
indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 
promovem registros de transferencia de bens, especialmente ao re-
gistro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 
bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 
118, de 2005)

§1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limi-
tar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o ime-
diato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que 
excederem esse limite. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

§2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de 
que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a 
relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade hou-
verem promovido. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

SEÇÃO II
PREFERENCIAS

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja 
qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados 
os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de 
trabalho. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Parágrafo único. Na falencia: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
I – o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais 

ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei fali-
mentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do 
bem gravado; (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

II – a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferen-
cia dos créditos decorrentes da legislação do trabalho; e (Incluído 
pela Lcp nº 118, de 2005)

III – a multa tributária prefere apenas aos créditos subordina-
dos. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita 
a concurso de credores ou habilitação em falencia, recuperação ju-
dicial, concordata, inventário ou arrolamento. (Redação dada pela 
Lcp nº 118, de 2005) (Vide ADPF 357)

Parágrafo único. O concurso de preferencia somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem:(Vide 
ADPF 357)

I - União; (Vide ADPF 357)
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró 

rata;(Vide ADPF 357)
III - Municípios, conjuntamente e pró rata. (Vide ADPF 357)
Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorren-
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tributária cujo beneficiário seja pessoa jurídica.(Incluído pela Lei 
Complementar nº 187, de 2021)

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente assistencia 
para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informa-
ções, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei 
ou convenio.

 Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabe-
lecida em tratados, acordos ou convenios, poderá permutar infor-
mações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da 
fiscalização de tributos. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão re-
quisitar o auxílio da fôrça pública federal, estadual ou municipal, 
e recìprocamente, quando vítimas de embaraço ou desacato no 
exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de 
medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure 
fato definido em lei como crime ou contravenção.

CAPÍTULO II
DÍVIDA ATIVA

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de cré-
dito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição adminis-
trativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para paga-
mento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.

Parágrafo único. A fluencia de juros de mora não exclui, para os 
efeitos deste artigo, a liquidez do crédito.

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residencia de um 
e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora 
acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamen-
te a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se 

originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste 

artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no 

artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da 
inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulida-
de poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante 
substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado 
ou interessado o prazo para defesa, que somente poderá versar so-
bre a parte modificada.

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de 
certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é re-
lativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 
passivo ou do terceiro a que aproveite.

CAPÍTULO III
CERTIDÕES NEGATIVAS

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de deter-
minado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, 
expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha 

todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, do-
micílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a 
que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos 
termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 
(dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a 
certidão de que conste a existencia de créditos não vencidos, em 
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penho-
ra, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, 
será dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu supri-
mento, quando se tratar de prática de ato indispensável para evitar 
a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participan-
tes no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penali-
dades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja responsabilidade 
seja pessoal ao infrator.

Art. 208. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, 
que contenha erro contra a Fazenda Pública, responsabiliza pesso-
almente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros 
de mora acrescidos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a responsa-
bilidade criminal e funcional que no caso couber.

Disposições Finais e Transitórias
Art. 209. A expressão “Fazenda Pública”, quando empregada 

nesta Lei sem qualificação, abrange a Fazenda Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou legislação tributária 
serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e in-
cluindo-se o de vencimento.

 Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de 
expediente normal na repartição em que corra o processo ou deva 
ser praticado o ato.

Art. 211. Incumbe ao Conselho Técnico de Economia e Finan-
ças, do Ministério da Fazenda, prestar assistencia técnica aos gover-
nos estaduais e municipais, com o objetivo de assegurar a uniforme 
aplicação da presente Lei.

Art. 212. Os Poderes Executivos federal, estaduais e municipais 
expedirão, por decreto, dentro de 90 (noventa) dias da entrada em 
vigor desta Lei, a consolidação, em texto único, da legislação vigen-
te, relativa a cada um dos tributos, repetindo-se esta providencia 
até o dia 31 de janeiro de cada ano.

Art. 213. Os Estados pertencentes a uma mesma região geo-e-
conômica celebrarão entre si convenios para o estabelecimento de 
alíquota uniforme para o imposto a que se refere o artigo 52.

Parágrafo único. Os Municípios de um mesmo Estado procede-
rão igualmente, no que se refere à fixação da alíquota de que trata 
o artigo 60.

Art. 214. O Poder Executivo promoverá a realização de conve-
nios com os Estados, para excluir ou limitar a incidencia do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias, no caso de 
exportação para o exterior.

Art. 215. A lei estadual pode autorizar o Poder Executivo a re-
ajustar, no exercício de 1967, a alíquota de imposto a que se refere 
o artigo 52, dentro de limites e segundo critérios por ela estabele-
cidos.

Art. 216. O Poder Executivo proporá as medidas legislativas 
adequadas a possibilitar, sem compressão dos investimentos pre-
vistos na proposta orçamentária de 1967, o cumprimento do dis-
posto no artigo 21 da Emenda Constitucional nº 18, de 1965.
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responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor 
forem insuficientes à satisfação da dívida.

§4º - Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza 
não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código 
Tributário Nacional.

Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, 
inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência 
ou do inventário.

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas:
I - o Juiz a quem é dirigida;
II - o pedido; e
III - o requerimento para a citação.
§1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida 

Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita.
§2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão 

constituir um único documento, preparado inclusive por processo 
eletrônico.

 §3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de 
requerimento na petição inicial.

§4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, 
com os encargos legais.

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em 
ordem para:

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º;
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a exe-

cução, por meio de depósito, fiança ou seguro garantia; (Redação 
dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocul-
tar;

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do 
pagamento de custas ou outras despesas, observado o disposto no 
artigo 14; e

V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.
Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indica-
dos na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas 
as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a 
Fazenda Pública não a requerer por outra forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega 
da carta no endereço do executado, ou, se a data for omitida, no 
aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência 
postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) 
dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por 
Oficial de Justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado 
uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judici-
ário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação 
da exequente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia 
devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Re-
gistro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.

§1º - O executado ausente do País será citado por edital, com 
prazo de 60 (sessenta) dias.

§2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a 
prescrição.

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e 
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o 
executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabe-
lecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada 
pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; 
ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos 
pela Fazenda Pública.

§1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem 
imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo 
cônjuge.

§2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancá-
ria, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou de 
terceiros.   (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, 
fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos da 
penhora.   (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, 
faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de 
mora.

§5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condi-
ções pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar 
incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.

§7º As garantias apresentadas na forma do inciso II do caput 
deste artigo somente serão liquidadas, no todo ou parcialmente, 
após o trânsito em julgado de decisão de mérito em desfavor do 
contribuinte, vedada a sua liquidação antecipada.  (Incluído pela 
Lei nº 14.689, de 2023)

Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execu-
ção de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em qualquer 
bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente im-
penhoráveis.

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte 
ordem:

I - dinheiro;
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que 

tenham cotação em bolsa;
III - pedras e metais preciosos;
IV - imóveis;
V - navios e aeronaves;
VI - veículos;
VII - móveis ou semoventes; e
VIII - direitos e ações.
§1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabe-

lecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em planta-
ções ou edifícios em construção.

§2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depó-
sito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para de-
pósito judicial, particular ou da Fazenda Pública exequente, sempre 
que esta o requerer, em qualquer fase do processo.

Art. 12 - Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao 
executado, mediante publicação, no órgão oficial, do ato de juntada 
do termo ou do auto de penhora.

§1º - Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá 
ser feita pela remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, 
pelo correio, na forma estabelecida no artigo 8º, incisos I e II, para 
a citação.

§2º - Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao 


